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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.657, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação, tendo em vista 
os valores recebidos do Governo 
Federal para Políticas Públicas de 
Atenção à Saúde do Homem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 54.055,00 (Cinquenta e quatro 
mil e cinquenta e cinco reais), nos termos do disposto 
no artigo 41, inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, demonstrado segundo as codificações 
institucionais, local, por função e subfunção e das 
categorias econômicas, abaixo identificadas:

02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0053.2.244 Políticas de Atenção À Saúde do Homem

3.3.90.30.00  Material de Consumo  30.000,00

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 24.055,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.301.0000 Bloco de Atenção Básica

Total      54.055,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 54.055,00 (Cinquenta e quatro 
mil e cinquenta e cinco reais) ocorrerão por excesso 
de arrecadação vinculado à receita de transferência do 
Governo Federal para Políticas Públicas de Atenção à 
Saúde do Homem, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, de 29 
de dezembro de 2017 que instituiu o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, de 10 de setembro 
de 2019 que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2020, fica incluído a Categoria Econômica, 
criada pelo caput do artigo 1° desta Lei, para Material de 
Consumo e Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

Art. 3º Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

LEI Nº 5.658, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação, tendo em vista 
os valores recebidos do Governo 
Federal para o enfrentamento da 
pandemia COVID-19, conforme 
Portaria nº 2994/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 46.312,50 (Quarenta e seis 
mil e trezentos e doze reais e cinquenta centavos), nos 
termos do disposto no artigo 41, inciso II da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, demonstrado segundo as 
codificações institucionais, local, por função e subfunção 
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e das categorias econômicas, abaixo identificadas:
02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0189.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
2994)

3.3.90.30.00  Material de Consumo  5.000,00

3.3.90.32.00  Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita  26.312,50

10.302.0192.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
2994)

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 15.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total      46.312,50

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 46.312,50 (Quarenta e seis mil 
e trezentos e doze reais e cinquenta centavos) ocorrerão 
por excesso de arrecadação vinculado à receita de 
transferência do Governo Federal para o Enfrentamento 
da Pandemia COVID-19 - Portaria 2994/2020, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, de 
29 de dezembro de 2017 que instituiu o Plano Plurianual 
para o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, de 10 
de setembro de 2019 que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, fica incluído a 
Categoria Econômica, criada pelo caput do artigo 1° desta 
Lei, para Material de Consumo, Material, Bem ou Serviço 
de Distribuição Gratuita e Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.

Art. 3º Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

LEI Nº 5.659, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação, tendo em vista 
os valores recebidos do Governo 
Federal para o enfrentamento da 
pandemia COVID-19, conforme 
portaria nº 3008/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 7.724,00 (Sete mil e setecentos e 
vinte e quatro reais), nos termos do disposto no artigo 41, 
inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, 
demonstrado segundo as codificações institucionais, local, 
por função e subfunção e das categorias econômicas, 
abaixo identificadas:

02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0189.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
3008)

3.3.90.30.00  Material de Consumo  7.724,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos Para Combate ao Coronavírus

Total      7.724,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 7.724,00 (Sete mil e setecentos e 
vinte e quatro reais) ocorrerão por excesso de arrecadação 
vinculado à receita de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia COVID-19 - Portaria 
3008/2020, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal 4.320/64.

Art. 2º Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, de 
29 de dezembro de 2017 que instituiu o Plano Plurianual 
para o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, de 10 
de setembro de 2019 que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, fica incluído a 
Categoria Econômica, criada pelo caput do artigo 1° desta 
Lei, para Material de Consumo.
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Art. 3º Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4º As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

Decretos

DECRETO Nº 6.444, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação dos 
Decretos nº 6.439, de 18 de 
dezembro de 2020 e nº 6.443, de 28 
de dezembro de 2020.

O Prefeito Municipal de São José do Rio Pardo, 
usando de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam revogados:

I - O Decreto Municipal n° 6.439, de 18 de dezembro 
de 2020, que “dispõe sobre o reajustamento das tarifas de 
ônibus-circular”;

II - O Decreto Municipal nº 6.443, de 28 de dezembro 
de 2020, que “dispõe sobre a alteração dos artigos 3º e 
4º, do Decreto n° 6.439, de 18 de dezembro de 2020”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação no quadro próprio de editais na 
sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETO Nº 6.445, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.657/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 54.055,00 (Cinquenta e quatro mil e cinquenta e 
cinco reais), nos termos da Lei Municipal nº 5.657, de 
30 de dezembro de 2020, com a seguinte classificação 
orçamentária:

02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0053.2.244 Políticas de Atenção À Saúde do Homem

3.3.90.30.00  Material de Consumo  30.000,00

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 24.055,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.301.0000 Bloco de Atenção Básica

Total      54.055,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 54.055,00 (Cinquenta e quatro 
mil e cinquenta e cinco reais) ocorrerão por excesso 
de arrecadação vinculado à receita de transferência do 
Governo Federal para Políticas Públicas de Atenção à 
Saúde do Homem, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.
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Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETO Nº 6.446, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.658/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 46.312,50 (Quarenta e seis mil e trezentos e doze 
reais e cinquenta centavos), nos termos da Lei Municipal 
nº 5.658, de 30 de dezembro de 2020, com a seguinte 
classificação orçamentária:

02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0189.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
2994)

3.3.90.30.00  Material de Consumo  5.000,00

3.3.90.32.00  Material, Bem ou Serviço de Distribuição 
Gratuita  26.312,50

10.302.0192.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
2994)

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 15.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total      46.312,50

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 46.312,50 (Quarenta e seis mil 
e trezentos e doze reais e cinquenta centavos) ocorrerão 
por excesso de arrecadação vinculado à receita de 
transferência do Governo Federal para o Enfrentamento 
da Pandemia COVID-19 - Portaria 2994/2020, nos termos 

do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETO Nº 6.447, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.659/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
7.724,00 (Sete mil e setecentos e vinte e quatro reais), 
nos termos da Lei Municipal nº 5.659, de 30 de dezembro 
de 2020, com a seguinte classificação orçamentária:

02   Poder Executivo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02  Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.301.0189.2.242 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 
3008)

3.3.90.30.00  Material de Consumo  7.724,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total      7.724,00
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Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 7.724,00 (Sete mil e setecentos e 
vinte e quatro reais) ocorrerão por excesso de arrecadação 
vinculado à receita de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia COVID-19 - Portaria 
3008/2020, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portarias

PORTARIA Nº 16.286, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a designação 
da COORDENADORA DE 
TESOURARIA E PAGAMENTOS, 
ÂNGELA MARIA MANTOVANI 
RUEDA, para promover atos da 
transição da Gestão 2017 a 2020 
para a Gestão 2021 a 2024.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica designada a Coordenadora de 
Tesouraria e Pagamentos, ÂNGELA MARIA MANTOVANI 
RUEDA, para promover os atos de entrega do “BOLETIM 

DE BANCOS CONTÁBEIS”, bem como as chaves da 
Prefeitura Municipal para a Gestão 2021 a 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

Licitações e Contratos

Pregão

Pregão Presencial nº 97/2020 Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de engenharia, 
consistindo de infraestrutura do sistema de rede sem fio 
privada (Cidade Digital), e PABX IP para comunicação de 
dados, voz, vídeo e acesso à Internet, mediante a locação 
de equipamentos e prestação dos serviços pertinentes da 
instalação, configuração, testes de aceitação, treinamento, 
manutenção preventiva e corretiva, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de São José do Rio 
Pardo, conforme especificações técnicas constantes no 
termo de referencia – Anexo I, com encerramento dia 14 
de janeiro de 2021 às 08:30 horas. Mais informações no 
endereço Praça dos Três Poderes nº 01, Centro ou pelo 
telefone 19 - 3681 - 7831, o edital estará disponível pelo 
site www.saojosedoriopardodo.sp.gov.br.

Dispensas

Dispensa de licitação 58/2020 – Em despacho 
consubstanciado, a Secretária Municipal de Saúde, 
RATIFICOU a LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA CARLOS BOTELHO — 692, CENTRO, DESTINADO 
ÀS INSTALAÇÕES DO CAPS, no valor mensal de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por um período 
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de 12 meses, em favor do em favor do proprietário 
Claudomiro Feltran. De acordo com o artigo 24, inciso X 
da Lei Federal 8666/93, e suas alterações.
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